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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 44/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de junho

de 2022

Inclui servidor na Portaria Nº 70/2021 - CSI-GAB/CSI-
DG/RET/IFBAIANO, de 03 de novembro de 2021, que
autoriza a servidores e colaboradores a dirigir veículo oficial
do Ins-tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Santa Inês.

 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela PORTARIA Nº 281, de 18 de março de 2022, do Reitor do

Ins-tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de

2022.

R E S O L V E:  

Art. 1º INCLUIR, os nome do servidor abaixo relacionado, na Portaria Nº 70/2021 - CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 03 de novembro de 2021, que autoriza a servidores e colaboradores a dirigir veículo oficial

do Ins-tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês, desde que devidamente

habilitado e que se des-ne a sua própria locomoção ou de terceiros, no interesse exclusivo do serviço.

SERVIDOR CARGO MATR.  SIAPE Nº DA CNH Categoria

NOEL SILVA COSTA Técnico em Audiovisual 1891421 04127023545 AB

Art. 2º Ficam man-das todas as demais disposições e membros, constantes na Portaria Nº 70/2021 - CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 03 de novembro de 2021, que tem validade pelo período de 01 (um) ano, contando-se a

par-r de 29 de julho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 45/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de junho de 2022

Cons�tui Comissão para Divulgação das Vagas Remanescentes dos

Cursos Superiores, Campus Santa Inês.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA

INÊS, no uso da competência delegada pela PORTARIA Nº 281, de 18 de Março de 2022, do Reitor do Ins�tuto Federal de

Educação, Ciência e tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2022, considerando:

- O teor do O2cio Nº 180/2022 - CSI-DDE/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 06 de junho de 2022, Processo Nº

23332.251761.2022-95;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão para Divulgação das Vagas Remanescentes dos

Cursos Superiores do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês, para o período le�vo

de 2022.1.

SERVIDOR CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Valdinei Santos de Souza
Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1191331 DA/CE Presidente

Elma Sirley da Silva Amparo
Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1955646 DA/CE

Membros

Jaciane Mota dos Santos Barreto
Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1700643 DA/CE

Art. 2º São competências da Comissão:

I - Ampla divulgação das vagas remanescentes do Sisu 2022 dos cursos superiores do Campus ;

II - Preparar material impresso (folder, cartaz, e outros) para divulgação das vagas;

III - Visitas as cidades circunvizinhas para divulgação das vagas;

IV - Demais ações possíveis.

Art. 3º A Diretoria Acadêmica prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 8º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a prorrogação por, no

máximo, igual período.

Art. 9º Ao final das a�vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para preencher o relatório disponível no Sistema

Unificado de Administração Pública (SUAP) e apresentá-lo ao Gabinete da Direção-Geral, através do SUAP.

Art.10º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 46/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de junho de 2022

Cons�tui Comissão Especial de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial, Campus

Santa Inês.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS,  no uso

da competência delegada pela PORTARIA Nº 281, de 18 de Março de 2022, do Reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e

tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2022, considerando:

- a Resolução Nº 153/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 18 DE AGOSTO DE 2021, que aprova o Regulamento da Comissão de

Acompanhamento das Polí�cas Afirma�vas e Acesso a Reserva de Cotas (CAPAARC) do IF Baiano;

- a Instrução Norma�va Nº 1/2021 - RET-PROEN/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de setembro de 2021, que orienta o procedimento de

verificação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas nos Processos Sele�vos para ingresso nos Cursos

do Ins�tuto Federal Baiano.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial do

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês.

SERVIDOR CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

CLEOMAR FELIPE CABRAL JOB DE

ANDRADE

Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1569915 DA/CE Presidente

EDSON VICENTE DOS SANTOS Revisor de Texto Braille 3049769 DA/NAPNE

Membros
PATRICIA CARLA ALVES PENA

Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1757032

DA/COORDENAÇÃO DO

CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO LATO

SENSU EM EDUCAÇÃO

DE JOVENS E ADULTOS

Art. 2º São competências da Comissão:

- cons�tuir as Bancas de Heteroiden�ficação, apurar, deliberar ou coordenar encaminhamentos referentes à denúncias de fraudes

em declarações de candidatos(as) ocupantes de vagas reservadas às cotas raciais, no âmbito do IF Baiano.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 02  (dois) anos para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a prorrogação por, no máximo, igual

período.

Art. 4º Ao final das a�vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para preencher o relatório disponível no Sistema Unificado de

Administração Pública (SUAP) e apresentá-lo ao Gabinete da Direção-Geral, através do SUAP.

Art.5º As a�vidades dos(as) integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 47/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de junho de 2022

Cons�tui Banca de Verificação de Autodeclaração Étnico-Racial dos Candidatos no Processo

Sele�vo para o ingresso no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação de Jovens e

Adultos, Campus Santa Inês.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS,  no uso da

competência delegada pela PORTARIA Nº 281, de 18 de Março de 2022, do Reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e tecnologia Baiano,

publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2022, considerando:

- a Resolução Nº 153/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 18 DE AGOSTO DE 2021, que aprova o Regulamento da Comissão de Acompanhamento das

Polí�cas Afirma�vas e Acesso a Reserva de Cotas (CAPAARC) do IF Baiano;

- a Instrução Norma�va Nº 1/2021 - RET-PROEN/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de setembro de 2021, que orienta o procedimento de verificação da

autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas nos Processos Sele�vos para ingresso nos Cursos do Ins�tuto Federal Baiano.

- o teor do Processo Nº 23332.251854.2022-10, de 13 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Banca de Verificação de Autodeclaração Étnico-Racial dos Candidatos no Processo

Sele�vo para o ingresso no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação de Jovens e Adultos do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano Campus Santa Inês.

SERVIDOR CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO

FUNÇÃO NA

BANCA

CLEOMAR FELIPE CABRAL JOB DE ANDRADE
Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
1569915 DA/CE Presidente

EDSON VICENTE DOS SANTOS   Revisor de Texto Braille 3049769    DA/NAPNE

Membros
PATRICIA CARLA ALVES PENA      

Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
 1757032

DA/COORDENAÇÃO DO CURSO

DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO

SENSU EM EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS

Art. 2º São atribuições da Banca:

I - Receber, preenchido e assinado, o formulário de autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as);

II - Realizar entrevistas de confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as);

III - Avaliar a autodeclaração dos candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), levando consideração unicamente o critério fenoMpico;

IV - Preencher formulários próprios de avaliação e emi�r parecer de deferimento ou de indeferimento de autodeclaração.

Art. 3º A Banca terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 48/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de junho

de 2022

Estabelece Horário Especial de Funcionamento do Ins�tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus

Santa Inês, no período de Recesso Acadêmico. 

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano Campus Santa Inês, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 563, de 05/04/2022, do

Reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de

06 subsequente,

CONSIDERANDO:

- o Recesso Acadêmico (de 20/06/2022 a 01/07/2022), período em que os discentes, docentes e

alguns servidores estão de férias e o volume das a�vidades administra�vas é reduzido;

- a necessidade de garan�r os serviços essenciais e diminuir as despesas fixas no âmbito do IF

Baiano Campus Santa Inês, a exemplo do consumo de água e energia elétrica;

- a interesse público, destacando-se os princípios da economicidade e razoabilidade;

- que não haverá prejuízos para as a�vidades Acadêmicas e Administra�vas.

R E S O L V E:  

Art. 1º Estabelecer, excepcionalmente, o Horário Especial de Funcionamento no âmbito do IF

Baiano Campus Santa Inês, conforme a seguir. 

I - O funcionamento dos Setores, no período de 20/06/2022 a 01/07/2022, ocorrerá em regime

ininterrupto das 07h30min às 13h30min.

Art. 2º Estabelecer, excepcionalmente, a compensação do horário de trabalho dos servidores no

âmbito do IF Baiano Campus Santa Inês, referente ao dia 23/06/2022, na quinta-feira que antecede ao Feriado

Estadual - São João, no dia 24/06/2022 (sexta-feira). 

Art. 3º A programação de compensação do período não trabalhado, deverá ser construída com a

chefia imediata e autorizada pela mesma.



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 4º A compensação poderá ser realizada até o dia 31/07/2022, sendo no máximo 2 (duas) horas

por dia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Tamara Leal Monteiro da Paixao, DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO - CSI-DG, em 20/06/2022 11:48:09.
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337433

17d16b399f

BR 420 (Rodovia Santa Inês – Ubaíra), None, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

Portaria de Pessoal 21/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de junho de

2022

Inclui servidor na Portaria de Pessoal Nº 10/2022 - CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 22 de fevereiro de 2022 - Localiza exercício de

servidores na UORG da Coordenação de Ensino - CE, Campus Santa Inês.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 563, de 05 de abril de 2022, do Reitor do

Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2022,

considerando:

- o Contrato Nº 10/2022, publicado no DOU de 03 de junho de 2022, Processo SUAP Nº 23327.251261.2022-22.

RESOLVE:

Art. 1º Incluir a servidora abaixo relacionada, na Portaria de Pessoal Nº 10/2022 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de

fevereiro de 2022, que trata da localização de exercício de servidores lotados no Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano Campus Santa Inês, na Unidade Organizacional - UORG da Coordenação de Ensino - CE.

ORD. NOME DO SERVIDOR CARGO MATR. SIAPE LOTAÇÃO

1 FERNANDA PEREIRA DA SILVA SANTANA
Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico

- Substituto
1327750 DA/CE

Art. 2º A descrição das siglas são conforme o ANEXO I.

Art. 3º Ficam man5das as demais disposições constantes na vigente Portaria de Pessoal Nº 10/2022 - CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 22 de fevereiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANEXO I

ORD. SIGLA/UORG DESCRIÇÃO

1. CE Coordenação de Ensino

2. DA Diretoria Acadêmica
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